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SESCOOP
Serviço Nacional de Aprendizagem

do Cooperativismo

Oficio Circular 134/2010 - GEINFRA / SUPER

Brasília, 25 de outubro de 2010.

Às empresas interessadas em participar da Concorrência nO.06/2010- Unidade Nacional do Sescoop

Prezados Senhores

Face o pedido de esclarecimento apresentado ao Edital da Concorrência nO.06/2010, que
trata da contratação de empresa especializada em prestação de serviços de consultoria, pesquisa e
elaboração de material na área educacional para formação de jovens de 14 (quatorze) a 24 (vinte e
quatro) anos, com experiência e conhecimento da legislação da aprendizagem, em especial a Lei nO
10.097/2000 e normativos afins, para desenvolvimento de programa de aprendizagem e ferramentas de
suporte, a Unidade Nacional do Sescoop, presta os seguintes esclarecimentos:

Pergunta 1: "Na qualidade de instituição interessada em participar da Concorrência n. 06/2010, do tipo
"Técnica e Preço", constante de Edital de 19 de outubro, o Espro solicita informações em reação ao item
07, Da Proposta Técnica - envelope n. 02:

- há possibilidade de entrega de 01 ou mais atestados de capacidade técnica, que comprovem
experiência em todos os critérios publicados?

Entendemos que o item 7.2. 1 do Edital, informa que "atestados apresentados em um critério não
. poderão ser os mesmo apresentados em outros", mas não inviabiliza que sejam apresentados atestados

que comprovem experiência em todos os itens.

Resposta: Reforçamos o item 7.2.1 da Concorrência n° 06/1010 "atestados apresentados em um critério
não poderão ser os mesmos apresentados em outros".

Caso seja apresentado um atestado que apresente experiência em todos os itens, só será
pontuado em um dos critérios, seguindo o que rege o edital.

Atenciosamente,

./LVJr/~
Belmira 'Neçes de Oliveira
Gerente de Infraestrutura
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